
ADO DE AI-AGOAS
MTINICIPAL DE ANA-DIA PREFEITURA MUI'ICIPAL DE

GÂBINETE DO PREFEITO

DECRETO n" 0A3/2A24, DE 25 DE MARÇO DE 2A24

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANÀDIA, Ilstado de,\iagoas, usando cle suas atr{búçôes

legais, conferidas pela Lei Otgâruca N{unicipal.

CONSIDERANDO a tradiçào da comemoracão cla Semana Santa;

CONSIDERANDO que este é o atc-r próplio para estabelecer ponto facultativo

DECRETA:

Art. L" Fica estabelecido como ponto facultativo o dia 28 de março de 2024 (quinta-feira),para e

Administração Púbhca, em to<lo o território do N{unicípio de Ânadia, com exceção dos sen-iços

essenciais.

(iabinete do Prefeito do NÍunicípio de Anadia, Estado de Âlagoas, 25 de março de 2024.

IosÉ DE LIMA

,\rll'rirustracão c Plarrcjarncnto, 25 dc março dc dois mil e vinte e quàtro.
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DecreÍa Ponto ?-acwltatiao nas REartições Públicas

Munidpais o dia 28 de março (quinta-feira).

AÍt. 2" Irste decreto eÍrtraÍá em \rigoÍ na data de sua publicação.


